SISTEMA DE EXTRADIÇÃO DE BELIZE

Todos os poderes conferidos ao Presidente do Tribunal Supremo Metropolitano, em Bow Street, Londres, bem como todos os atos por ele autorizados e por ele requeridos, com relação à entrega de criminosos foragidos no Reino Unido, em conformidade com as Leis de Extradição, são pelo presente outorgados, podendo em Belize ser executados e exercidos pelo Presidente do Tribunal Supremo, e quaisquer poderes conferidos, e atos cuja execução seja autorizada de acordo com essas Leis no Reino Unido por qualquer justiça de paz que não o Presidente do Tribunal Supremo Metropolitano, em Bow Street, Londres, são pelo presente outorgados, podendo em Belize ser executados e exercidos por qualquer justiça de paz superior.

A detenção ou prisão de qualquer foragido criminoso em Belize, de acordo com as Leis de Extradição, será cumprida na prisão localizada em Hattieville. 

Os poderes conferidos a qualquer juiz da Alta Corte de Justiça de Sua Majestade na Inglaterra, relativos à liberação de qualquer criminoso foragido quando não conduzido para fora do Reino Unido em até dois meses após sua detenção de acordo com as Leis de Extradição são conferidos em Belize pelo presente, podendo ser exercidos somente pelo Presidente do Tribunal Supremo.

Em qualquer processo de extradição de uma pessoa acusada para um Estado estrangeiro, todo documento devidamente autenticado expedido por um juiz do país que solicita a extradição será considerado um mandado judicial, segundo as exigências de qualquer tratado de extradição aplicável a Belize, se nesse documento se ordena, autoriza ou solicita a detenção da pessoa cuja extradição é desejada, ou se no referido documento forem dadas instruções para a expedição de uma ordem ou pedido de detenção dessa pessoa.
Cada um desses documentos será considerado um mandado judicial, conforme se mencionou acima, independentemente de a quem seja dirigido ou mesmo que não seja dirigido a pessoa alguma.

Em todos os casos em que o Presidente do Tribunal Supremo rejeite a acusação contra uma pessoa a respeito da qual foi apresentado um pedido de extradição, o Diretor da Promotoria Pública poderá solicitar ao referido Presidente que lhe envie a prova e todos os documentos relacionados ao caso, e o Presidente será obrigado a atender de imediato à solicitação.

Se o Diretor da Promotoria Pública for de parecer que a acusação não deva ser rejeitada, poderá recorrer à Suprema Corte com vistas a um mandado de prisão da pessoa acusada. Se a Corte for de parecer que a acusação não deveria ter sido rejeitada, poderá expedir ordem nesse sentido, como deveria ter feito o Presidente. Poderá também expedir outras ordens e praticar todos os atos que julgue necessário executar a respeito da pessoa acusada e das disposições das Leis de Extradição e do tratado que serve de base ao pedido de extradição da pessoa acusada.
